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Oí. no 848/2023 Mococa, 30 de agosto de 2023

Excelentíssimo Sen hor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos, e com

fundamento no artigo 39 da Lei Orgânica do Município, seNimo-nos do presente para

encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei que dispõe sobre a aplicaçáo dos

recursos destinados ao pagamento de precatórios judiciários e tnstitui a Câmara de

ConciliaÉo para Pagamentc de Precatórios, mediante acordo direto com os credores.

Como é de Õonhecimento desta Câmara Municipal, o

Município de Mococa possui uma considerável divida decorrente de precatórios

devidos aos seus credores, sejam fomecedores, sejam empregados públicos. O

elevado montante, apesar dos extreÍnos esforços realizados pela Prefeitura Municipal

para seus pagamentos, por vezes têm sido objeto de possibilidade de sequestro por

parte do Poder Judiciário, o que torna instável o controle das despesas Íegulares da

administraÉo.

Dessa forrna, a AdministraÉo Municipal deve adotâr

todas as medidas possíveis para minimizar suas questões financeiras e,

concomitantemente, saldar seus débitos sem causar preju izo aos cÍedores.

Por sua vez, a Ernenda Constitucional no 622009 (EC

62), criou um instituto jurídico que permite aos entes federâdos - inclusive, os

MunicÍpios - a realizaÉo de acordos diretos paÍa o pagamento de precatórios com os

credorês.

A possibil'rdade de utilização de 50% (cinquenta por

cento) dos valores depositados a título de precatório para a realizaÉo de acordos

diretos, viabilizendo a reduçáo do montante do débito em até 40o/o (quarenta por

cento), encontra-se prevista no parfurafo primeiro do artigo 102 do Atc das

DisposiçÕes Constitucionais Trânsitórias, da Constituição Federal de 1988 (ADCT),

com redação dada pela EC 94/16.
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No entanto, pera quê se possa utilizar deste instrumento,

o Municipio deve editar lei própria para a definição dos requisitos formais quanto à

realizaÉo destes acoÍdos diretos.

Assim, conforme exigido no texto constitucional, o

presente Projeto de Lei formaliza a opÉo do Município de Mococa em utilizar 50% dos

recursos para pagamento de precatórios por meio de acoídos diretos com os credores,

com deságio de até 407o, crhndo a Câmara de ConciliaÉo para PagaÍnento de

Precatórios, composta por representantes das Secretarias Municipais de Finanças, de

Planejamento e de Negócíos JurÍdicos (pela PÍocuradoria Geral do MunicÍpio), com

competência para a análise e procêssamento dos requerimentos de acordos. A

possibilidade de negociaÉo direta dos valoÍes com os próprios credores, para

pqlamento com maior celeridade e economia (de até 40olo), demonstra seu uma via de

nítído interesse para a Administração Municipal, com e@nomia ao eÉrio e interesse

do credor que recebeÉ seu crédib com maior brevidade.

O contato direto com o interessado possibilita a renúncia

parcial do valor para que seja alcançado um consenso, o qual não apenas reduz o

estoque de precatórios, como traz efeitos instantâneos, na rnedida em que será

descontado diretamente do valor a ser deposiEdo pelo Município de Mococa no

rêspectivo exercÍcio.

A criaçáo da Câmara de ConciliaÉo é, inclusive,

sugerida aos Municípios pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e pelo

próprio DEPRE (Departamento de Precatórios) do Tribunal dê Justiça.

Com efeito, a Prefeitura de Mococa deve se valer de

todas as possibilidades legais e financeiras para adimplir o pagamento de seus

precáórios, sêndo urna delas, justanEnte, a do acordo direto ora pleiteado, Íazào Wla
qual, o pr6ente Projeto de Lei merece sua mais pronta aprovaÉo.
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Respeitosamente, renovamos nossos protestos de Ínais

elevada estima e consideraçáo.

Atenciosamente,

EDUARDO a<nadod.Ím

RrBErRo Íi;f;i"'*n**
BARISON:l 586,21 BARlsoN I58&l&€a4l

I»dôr 202! OA m648841 r.r,r:,rjo:m
EDUARDO RIBEIRO BARISON

PreÍeito Municipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP
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PROJETO DE LEI NO XXX DE 30 DE AGOSTO DE 2023
o6'l

Dispõe sobre a aplicação dos recrrlsos
destinados ao pagamento de precatóios
e institui a Câmara de Conciliaçâo para
Pagamento de Prccatórios mediante a
celebração dê acordo.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipat de

Mococa, Estado de Sâo Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipat de Mococa, em

Sesúo Ordinária Íeelzade em no dia _ de _ dê

2023, aprovou Projeto de Lei no 03'l 2023, de autoria

do Sr. Prefeito Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro

Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10. Esta Lei dispõe sobre a aplicaÉo dos recursos

desünados ao pagamento de precatórios e institui a Câmara de ConciliaÉo para

Pagamento de Precatórios Judiclários rnediante celebraçáo de acordo com os

credores, nos termos do artigo 102 do Ato das Disposiçôes Constitucionais

Transitórias da ConstÍtuiçáo Federal.

Art. 20. Dos recursos previstos no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituiçáo Federal, que, nos termos de

seu capul forêm depositados em conE própria para o pagamento de precatórios

judiciáríos, o Município de Mococa opta, com fundamento no artigo 102 e seu §1o do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da ConstituiÉo Federal, quê S0%

(cinquenta por cento) seÉo destinados ao pagamento mediante acordo direto com os

credores, com reduÉo dos valores do crédito atualizado.

Art. 30, Fica autorizada a celebraçao de acordos diretos

com os credores de precatórios do Município de Mococa, nos termos e para os fins do

artigo 102 do Ato das DisposiÇÕes Constitucionais Transitórias da Constituiçáo
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FedêEl, obseÍvados os termos e âs condições esEbelecidos nesta Lei.

AÍt. 40. Observadas as disposi(Ées desta Lei, os acordos

dê que tratam o artigo 30 serão firmados exclusivamente pela Câmara de Conciliaçáo

para Pagamento de Precatórios Judiciários, a requerimento dos credores dos

precatórios, condicionados os efeitos dos acordos que vieíem a ser celebrados à

posterior validaÉo pelo juízo de origem, juÍzo conciliatório e/ou órgáo judiciário

encânegado do processamento dos pagarnenbs.

Art. 50. Fica institulda a Câmara de Concilia@o para

Pagamento de Pecatórios Judiciários, de que trata o artigo 97, §8o, lll do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias da ConstituiÇão Federal.

Art. 60. Compete à Câmare de Conciliação paÉ

Pagamênto de Precatórios Judiciários analisar e decidir sobre os acordos diretos dos

credores para pagamento de precatórios devidos pelo Município de Mococa.

Art. 70. A Gmara de Conciliaçáo para Pagarnentos de

Precáórios Judiciários terá a seguinte composiÉo:

| - O Secretário Municipal de Finanças;

ll - O Secretário Municipal de Planejamento;

lll - 01 (um) Procurador Municipâl

§10. Os membros da Câmara de ConciliaÉo para

Pagamentos de Precatórios Judiciários sêrão nomeados por PorEria pelo Chefe do

Poder Executivo para mandato com vigência enquanto perdurar os trabalhos da

referida Càmara.

§20. Pelos trabalhos realizados junto à Câmara de

ConciliaÉo para Pagamentos de Precâtórios Judiciários, seus membÍos não

perceberão remuneraÉo de qualquer esÉcie, sendo estes considerados de

relevância para o Município de Mococa.
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§3o. A Cámara dê ConciliaÉo para pagamentos de
Precatórios Judiciários se.á presidida pelo Secretário Municipal de Finanças.

Art. 8o. Poderá propor acordo de pagamento, o ütular do
crédito com valor líquido, certo e exigível, ou seu procurador, devidamente constituÍdo

e com poderes específicos para celebraÉo de acordo nos termos dessa Lei, em
relação ao qual não exista impugnâçao, pendência de recurso ou defesa, e que

decona de processo judicial tramitado regularrnente, no qual, em relaÉo ao crédito

ofertado igualmente não exista impugnaçáo, nem pendência de recurso ou defesa, em
quaisquer de suas fases.

Parfurafo único. Para os fins previstos no capuÍ deste

artigo, considera-sê credor do precatório:

| - o conjunto de credores, quando o precatório tiver sido

êxpedido por valor global, sem a determinaÉo do quinhão de cada um, hipótese em
que, somente em conjunto poderão propor acordo;

ll - o credor individual, quando o pÍecatório tiver sido

expedido em favor de mais de um credor, com a determinação do quinháo dê cada

um, caso em que, cada credor será considerado detentor de seu quinhão e poderá

propor acordo individualmênte ou, quando o precatório ti\er sido expedido em Íavor de

um único credor;

lll - os sucessores a qualquer tÍtulo, com obseÍvância

dos tennos e condições dos incisos I e ll deste parágrafo, desde que @mproviada a

ocorrência de substituiÉo de partê na execuÉo de origem do precatório, e que em

relaÉo a tal substituiÇáo não exista impugnaÉo, pendência de recurso ou defesa.

Art. 9'. Os procedimentos para admissão, exame e

processamento das proposEs de acoÍdo serão disciplinados por meio de editrl de

conuccaÉo.



PREFEITURA MLINICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MI]NICIPAL DE MOCOCA

GABINETE DO PRET'EITO

Art. 10. Os percentuais dos deságios serão fixados no

edital dê convocaÉo, podendo variar entre 20% (vinte por cênto) e 40% (quarenE por

cento) sobre a totalidade do crédito do proponentê, em valor atualizado.

Paragrâfo Unico. A impugnaÇão do valor, salvo na

hipótese de erro material ou inexatidão do cálculo, inabilitará o credor para a

cêlebração do acordo e implicaÉ na remessa da discussão acerca do montante

devido, ao juízo do processo de origem, para apreciaÉo e decisão quanto às razÕes

jurídicas alegada pelo credor.

Art. 1'1. Os acordos celebrados serâo @municados ao

óÍgão de controle de pagamentc de precatórios do tribunal judiciário que expediu o
precatório, para sua validação e posterior pagamento.

Art. 12. Caberá ao órgão de controle de pagamento de
precatórios do tribunal judiciário proceder ao pagamento ao credor, com a
consequente extinÉo da execuÉo, em relaÉo ao credor pago.

Art. 15. As despesas decorrentes deste Lei coÍrerão por

conta das dotiações próprias do oçarnento vigentê, suplemenhdas se necessário.

publicação

Art. í6. EsE Lei entra em vigor na data de sua

Art. 13. As proposEs de acordo seráo apresentadas à

Câmara de ConciliaÉo para Pagamentos de Precatórios Judiciários que terá 90

(noventâ) dias para examiná-las e se manifestar a respeito do pedido, para posterior

encaminhamento ao órgão de controle de pagamento de precatórios do tribunal
judiciário, podendo o prazo sêr proÍrogado se necessárias diligências para a instrução

da manifestaÉo.

Art. '14. O Chefe do Poder Executivo poderá expedir

normas complemenhrês à presente Lei, visando o regular funcionamento da Câmara

de Conciliaçáo para Pagamentos de Precatóíos Judiciários.
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Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 30 DE AGOSTO DE 2023.

EDUARDO Asinâdo de íoma

RrgErRo dierialror EouÁ^Do

gARlsoN: 
1 58&t BÀR5oN:I58ó,4ó,€&rI

Dàde?orlmto648841 r+ rzso+r,m

EDUARDO RIBEIRO BARISON
PrêÍêito Municipal
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PROCESSO N" 187/2023

PROJETO DE LEI NO 084/2023

REGIME DE TRAMTTAÇÃO: URGÊNCIA

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de projeto de lei protocolado em 30 de agosto

de 2023, de iniciativa do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que

"Dispõe sobre aplicação dos recursos destinados ao pagamento de

precatórios e institui a câmara de conciliação para Pagamento de

Precatórios mediante a celebração de acordo."

Assim, encaminho esta proposituta para Parecer Jurídico para

análise de Regimentalidade, Legalidade e constitucionalidade e para

embasar a discussão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação'

Câmara Municipal de Mococa, 05 de setembro de 2023'

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marêchal Deodoro, 26 - Centro - ÔEp: t3.730-o+7 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg'br

Analista Legislativo
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DATADERECEBIMENTO: -§ / .) /.2-Q23.

A
Procurador Jurídico - OAB/SP 8.618

Após a devida análise e feitas as considerações necessárias. encaminho

o parecer jurídico solicitado para os fins que especiftca. Informo ainda que a

entega se deu na data de lJ- I a 1 -zt;é

Procurador Jurídico - OAB/S 23 8.61 8

EdiÍicio "Dra. Esther de Figuêiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Íelefone ('19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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PARECER JURÍDICO N" 84120/23

Trata-se do projeto de lei n" 8412023, de autoria do
Chefe do Poder Executivo local, que dispõe sobre aplicação dos recursos
destinados ao pagamento de precatórios e insütui a Câmara de
Conciliaçáo para Pagamento de Precatórios mediante celebraçâo de
acordo.

Segundo a justificativa apresentada, a possibilidade
de negociar diretamente com os credores proporcionaria economia e
melhora da saúde Íinanceira da Prefeitura, sem causar-lhes prejuízo.

Instado a manifestar-se, este Procurador Jurídico o
faz na forma que segue:

Precatórios sáo requisições de pagamento expedidas
pelo Judiciário para cobrar de municípios, Estados ou da Uniáo, assim
como de autarquias e fundações, o pagamento de valores devidos após
condenaçáo judicial deÍrnitiva.

As principais regrâs para pagamento de precatórios
estáo na Constituição Federal, que foi alterada em 2009 para permitir
mais flexibilidade de pâgamento. Além de mudanças no regime geral, o
novo regime especial autorizou que entes devedores parcelassem a
dívida e permitiu a renegociação de valores por meio de acordos com
credores.

Nesse sentido, formalmente, o projeto encontra-se em
ordem, eis que deflagrado pela autoridade legitimada (art. 35, tV e V
c.c art. 63, III, >il da LOM) e adotada a espécie normativa adequada

EdiÍicio "Dra. EstheÍ dê Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococâ.sp.leg.br

Erdio. Precatóios. Cdmara de conciliaçao. Interesse
ptiblico.

Prefeito Municipal
Vereadores

REFERÊNCIAS:

II{TERTSSÂDOS:



(arts. 30 e 31 da LoM), não havendo se farar em vícios de iniciativa
(inconstitucionalidade formal subjetiva) e de rito/processo legislativo
(inconstitucionalidade formal objetiva).

Outrossim, não hâ se falar em inconsütucionalidade
materia-l (contrariedade às normas consütucionais), tendo em vista que
a própria constituição da República faculta aos entes federativos a
criaçâo de câmaras de conciüaçáo pErra negociação de suas dividas em
regime de precatório (aús.97 e 1O2 do ADCT).

CÂMARA MI.]NICIPAL DE MoCoCA
PODER LEGISI.{TIVO

Assim, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto.

Mococa, 12 de setembro de 2023.

'Dot tc Curr
grouroíor Jurííko
cAElsP 233.618

A meu ver, a medida proposta pode melhorar a
situaçâo do Erário, possibilitando que a fila de- pagamento dos
precatórios possa âvÉrnÇar de forma mais célere, ieduzindo a
probabilidade de bloqueios judiciais e proporcionando relevante
economia, o que se coaduna com o interesse público.

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo FeÍÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (l 9) 365&0002 - wu,v/.mococâ.sp.leg.br


